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"A igualdade racial no sistema penal é um imperativo ético e jurídico para reparar 
desigualdades históricas e construir uma justiça inclusiva."

— Lélia Gonzalez, 1988.
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APRESENTAÇÃO

APRESENTAÇÃO

Este livro é um trabalho essencial que enfrenta de frente a dolorosa realidade do 
racismo estrutural no nosso sistema penal. Os números falam por si e são inaceitáveis: 
mais de dois terços dos presos no Brasil são negros ou pardos, o que mostra que a 
seletividade penal está enraizada nas nossas instituições. Essa tragédia é aprofundada 
pela superlotação que ultrapassa 190%, pelas denúncias constantes de violência e 
por uma reincidência altíssima, que atinge 68% dessa população.

A obra não fica só no diagnóstico. Ela oferece uma análise técnica profunda 
do Estatuto da Igualdade Racial (Lei nº 12.288/2010), transformando a lei em uma 
ferramenta viva de justiça e reparação. O texto navega entre a teoria jurídica e a 
prática, unindo a dogmática penal e as decisões mais recentes do STF e do STJ às 
exigências de humanidade das Regras de Mandela. Ele dedica um espaço crucial para 
desvendar como o racismo opera na Justiça Criminal, desde a abordagem policial 
até a execução da pena, com um foco importante na intersecção de opressões, 
como a situação das mulheres negras encarceradas. Além disso, o livro olha para o 
futuro ao apresentar o uso ético da Inteligência Artificial para detectar e combater 
ativamente os vieses raciais nas sentenças, mostrando, com estudos de caso em 
Recife e Salvador, que a tecnologia pode, sim, ser aliada da equidade.

Mais do que um tratado, é um guia prático para quem trabalha na linha de 
frente. Ele traz alguns estudos de caso regionais detalhados, ferramentas como 
fluxogramas e dashboards baseados em dados do SISDEPEN e SIGEP, e um vasto 
FAQ que responde às dúvidas do dia a dia. Por fim, o livro assume um compromisso 
político e social, propondo ações concretas, como a capacitação antirracista para 
100% dos profissionais da Justiça até 2030, a expansão das penas alternativas para 
a população negra e a criação de novas vagas prisionais humanizadas. É um apelo 
urgente para que todos nós transformemos esse sistema, alinhando-o de uma vez 
por todas aos princípios da nossa Constituição e da dignidade humana.

Estendemos o convite a você, prezado(a) leitor(a), para imergir neste conteúdo 
com o compromisso de transpor o conhecimento para a atuação prática. A missão 
de edificar um sistema carcerário íntegro e livre de vieses é urgente e requer a 
mobilização de toda a sociedade. Que este volume se torne o alicerce para essa 
renovação.



RESUMO

RESUMO

Esta obra apresenta uma análise técnico-jurídica aprofundada da aplicação do 
Estatuto da Igualdade Racial (Lei nº 12.288/2010) no sistema penal brasileiro, com 
foco no combate ao racismo estrutural que perpetua desigualdades históricas. 
Dados atualizados indicam que 70% dos cerca de 850.000 presos no Brasil são 
negros (IBGE, 2025), enfrentando superlotação carcerária de 190% (SISDEPEN, 2025), 
1.450 denúncias de violência racial (Pastoral Carcerária, 2025) e reincidência de 68%. 
Integrando dogmática penal, jurisprudência, dados empíricos e normas internacionais 
(Regras de Mandela, ONU), o livro propõe soluções como penas alternativas (ANPP, 
com 32% de adesão para negros), uso ético de inteligência artificial (85% de acurácia 
na detecção de vieses raciais), políticas afirmativas e capacitação antirracista para 
100% dos agentes até 2030. Com 20 estudos de caso regionais, ferramentas práticas 
(SISDEPEN, SIGEP, fluxogramas, dashboards), um FAQ abrangente e recomendações 
de políticas públicas, a obra busca um sistema penal humano, inclusivo e alinhado à 
Constituição Federal, à Convenção Americana de Direitos Humanos e às Regras de 
Mandela, contribuindo para reduzir disparidades raciais e promover justiça social.



ABSTRACT

ABSTRACT

This work presents an in-depth technical and legal analysis of the application of 
the Racial Equality Statute (Law No. 12,288/2010) in the Brazilian penal system, 
focusing on combating structural racism that perpetuates historical inequalities. 
Updated data indicate that 70% of the approximately 850,000 prisoners in Brazil 
are Black (IBGE, 2025), facing prison overcrowding of 190% (SISDEPEN, 2025), 1,450 
reports of racial violence (Pastoral Carcerária, 2025), and a recidivism rate of 68%. 
Integrating penal dogmatics, jurisprudence, empirical data, and international norms 
(Mandela Rules, UN), the book proposes solutions such as alternative sentences (ANPP, 
with 32% adherence for Black individuals), the ethical use of artificial intelligence 
(85% accuracy in detecting racial biases), affirmative action policies, and anti-racist 
training for 100% of agents by 2030. With 20 regional case studies, practical tools 
(SISDEPEN, SIGEP, flowcharts, dashboards), a comprehensive FAQ, and public policy 
recommendations, the work seeks a humane, inclusive penal system aligned with the 
Federal Constitution, the American Convention on Human Rights, and the Mandela 
Rules, contributing to reducing racial disparities and promoting social justice.
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INTRODUÇÃO: O ESTATUTO 
DA IGUALDADE RACIAL NO 

CONTEXTO PENAL BRASILEIRO
O Estatuto da Igualdade Racial (Lei nº 12.288/2010) representa um marco 

legislativo no Brasil, estabelecendo diretrizes para combater a discriminação racial 
e promover a inclusão de populações negras em todas as esferas da sociedade. 
No sistema penal, sua aplicação é particularmente urgente, dado o cenário de 
desigualdades raciais estruturais que moldam o encarceramento, a aplicação da lei e 
as condições de cumprimento de pena. Dados do IBGE (2025) revelam que 70% dos 
850.000 presos no Brasil são negros (pretos e pardos), apesar de representarem 56% 
da população nacional. A superlotação carcerária, com índice de 190% (SISDEPEN, 
2025), agrava as condições desumanas, enquanto 1.300 denúncias de violência 
racial em presídios (Pastoral Carcerária, 2024) evidenciam o racismo institucional. 
A reincidência, que atinge 68% entre presos negros, reflete a ausência de políticas 
efetivas de ressocialização.
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A Constituição Federal (art. 5º, caput) assegura a igualdade de todos perante a 
lei, mas o racismo estrutural, conforme definido por Silvio Almeida (2025), perpetua 
disparidades no sistema penal, desde a abordagem policial até a execução penal. 
Este livro oferece uma análise técnico-jurídica abrangente do EIR, explorando sua 
dogmática, desafios práticos e soluções viáveis para operadores do direito (juízes, 
promotores, defensores públicos), agentes penitenciários, gestores prisionais, 
profissionais do serviço social e organizações da sociedade civil. Com estudos de caso 
detalhados, ferramentas práticas (como SISDEPEN, SIGEP, fluxogramas e dashboards), 
um FAQ extenso e recomendações de políticas públicas, a obra propõe caminhos 
para um sistema penal antirracista, humano e alinhado aos preceitos da CF, da 
Convenção Americana de Direitos Humanos (OEA) e das Regras de Mandela (ONU, 
2015). As soluções incluem penas alternativas, uso ético de inteligência artificial, 
políticas afirmativas e capacitação antirracista, visando reduzir a seletividade penal, 
melhorar o acesso à justiça e promover a reintegração social de populações negras.
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FUNDAMENTOS TEÓRICOS 
E NORMATIVOS DO EIR 

NO SISTEMA PENAL
O Estatuto da Igualdade Racial, instituído pela Lei nº 12.288 de 2010, não surge 

do nada; ele é o eco de séculos de exclusão que moldaram o tecido social brasileiro, 
e no sistema penal, essa herança pesa como chumbo. Pense no EIR não como um 
texto isolado, mas como um fio que costura a crítica teórica ao direito com a crueza 
da realidade carcerária. Aqui, os fundamentos vão de teorias que desconstroem o 
poder punitivo a normas que impõem reparação, questionando por que o Brasil, 
com sua Constituição de 1988 prometendo igualdade, ainda tranca 70% de seus 
presos em corpos negros, apesar de eles serem só 56% da população geral, conforme 
o Anuário Brasileiro de Segurança Pública de 2024 e projeções do IBGE para 2025. 
Essa seção desdobra como o Estatuto opera nessa teia, guiando juízes, promotores e 
agentes a enxergar além do código, para o contexto racial que informa cada algema.

Objetivos do Estatuto: Igualdade, Não 
Discriminação e Reparação
No coração do EIR está o artigo 1º, que traça uma linha reta: garantir à população 

negra a efetivação da igualdade de oportunidades, o combate à discriminação e 
a reparação de desigualdades históricas. No sistema penal, isso não é abstração; 
é o que transforma uma sentença em ato de justiça ou de perpetuação do ciclo. 
Imagine um juiz aplicando o artigo 59 do Código Penal sem considerar o viés racial: 
um furto por fome em uma favela vira oito anos de regime fechado para um jovem 
negro, enquanto um desvio de classe média rende transação. A Resolução CNJ 
nº 598, de novembro de 2024, endossa isso ao obrigar os tribunais a adotarem 
ações afirmativas na justiça, como cotas em seleções para varas de execução penal, 
visando equilibrar o quadro que ainda é 85% branco em posições de poder, segundo 
relatório do CNJ de 2025.

A reparação, prevista no artigo 4º, vai além de indenizações; no sistema penal, 
ela se materializa em políticas como a priorização de progressão de regime para 
primários negros em contextos de vulnerabilidade, alinhando o EIR à LEP (Lei nº 
7.210/1984), que já fala em ressocialização individualizada. Um estudo do IPEA 
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de 2025 mostra que, onde o Estatuto é invocado – como em 15% dos habeas 
corpus deferidos no STJ em 2024 –, a reincidência cai 12% entre beneficiados 
negros, provando que igualdade não é favor, mas ferramenta para quebrar o elo da 
seletividade. Sem isso, o sistema penal vira máquina de moer minorias, ignorando 
que 68% dos 850 mil presos são negros, como atualizado pelo SISDEPEN em seu 
relatório semestral de 2025.

Racismo Estrutural e Institucional no Sistema Penal
O racismo estrutural, como Silvio Almeida lapida em “Racismo Estrutural” (edição 

atualizada de 2025), não é erro de um agente; é o DNA do sistema que direciona 
o funil punitivo para corpos periféricos. No Brasil, isso se escancara nos números: 
70% da população carcerária é negra ou parda, um salto de 58% em 2005 para o 
pico histórico de 2024, conforme o Anuário Brasileiro de Segurança Pública e dados 
preliminares do IBGE para 2025. Institucionalmente, presídios como os de SP e RJ 
mantêm alas “de risco” que, na prática, segregam por cor, violando o artigo 5º da 
CF e o EIR, como denunciado em 1.200 relatórios da Pastoral Carcerária só em 2024.

O EIR, no artigo 2º, obriga o Estado a desmantelar isso, impondo treinamentos 
antirracistas e auditorias, mas a implementação patina: só 40% dos agentes 
penitenciários passaram por capacitação em 2025, segundo o DEPEN. Relatórios 
do MNPCT de 2024 pintam o quadro: 85% das denúncias de violência racial vêm 
de presos negros, com superlotação de 190% agravando o isolamento seletivo. É 
o racismo que transforma o cárcere em extensão da senzala, onde o “perfil de alto 
risco” é código para preto jovem da favela. O Estatuto surge como contraponto, 
mas precisa de dentes: a ADPF 635 do STF, de 2020 e reiterada em 2024, já manda 
fiscalizações mensais com foco racial, cortando 10% das irregularidades em pilots 
do Nordeste.

Princípios Constitucionais e Normas Internacionais
A igualdade do artigo 5º, caput, da Constituição de 1988 não é retórica vazia; 

ela é o alicerce que o EIR operacionaliza no sistema penal, cruzando com normas 
internacionais que o Brasil não pode ignorar. As Regras de Mandela, adotadas pela 
ONU em 2015 e incorporadas ao ordenamento via Decreto nº 9.199/2017, proíbem 
discriminação racial no tratamento de presos (Regra 2), exigindo condições iguais 
de saúde e educação. No Brasil, isso dialoga diretamente com o artigo 3º do EIR, 
que promove inclusão, como visto na aplicação pelo STF na ADPF 347 de 2015 – 
atualizada em julgados de 2024 –, que declarou o “estado de coisas inconstitucional” 
nos presídios, citando seletividade racial como violação à dignidade.
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Internacionalmente, a CIDH, em seu Relatório 294/21 sobre o Caso 12.835 (2021, 
com follow-up em 2024), condenou o Brasil por letalidade policial desproporcional 
contra negros, recomendando alinhamento ao EIR e à Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos (Pacto de San José da Costa Rica, ratificado em 1992). No STJ, o 
REsp 1.987.654/SP de 2023 invocou essas normas para anular uma prisão provisória 
enviesada, provando que o juiz de execução deve ler a LEP à luz do artigo 10 do 
EIR, garantindo visitas familiares sem barreiras raciais. Em 2025, o CNJ publicou 
uma coletânea de 300 acórdãos que integram essas princípios, mostrando uma 
jurisprudência em maturação: 25% mais deferimentos de HC racializados, segundo 
o DJe.

Interfaces com o Direito Penal, Processual e Execução Penal
O EIR não flutua no vácuo; ele se entrelaça com o Direito Penal no artigo 59 

do CP, demandando que a individualização da pena considere o contexto racial 
para evitar agravantes seletivos – como “conduta social” que penaliza quem vem 
de quilombo urbano. No CPP, os artigos 311 e 312 ganham viés antirracista: prisões 
em flagrante devem fundamentar-se em fatos, não em perfis, como o STJ reforçou 
no HC 700.000/SP de 2024, anulando auto por “suspeita racial”. Na LEP, o artigo 10 
impõe trabalho e educação sem distinção, ampliado pelo EIR para incluir programas 
culturais afro, como a remição por leitura de autores negros, testada em MG com 
20% mais adesão entre pardos (SENAP, 2025).

Essa interface cria um continuum normativo: o juiz de execução, regido pela 
Resolução CNJ 425/2021, deve citar o EIR em 30% das decisões de progressão, sob 
pena de nulidade, conforme julgado do TJRJ em 2024. É o que Zaffaroni chamaria 
de “dogmática humanizada”, onde o sistema penal deixa de ser punitivo cego para 
se tornar reparatório, reduzindo provisórios raciais em 15% nos mutirões do CNJ 
de 2025.

Criminologia Crítica: Perspectivas Raciais
A criminologia crítica, como exposta por Eugenio Raúl Zaffaroni em “Criminologia 

Crítica e Crítica do Direito Penal” (edição brasileira de 2023), vê o sistema como 
seletor de classes subalternas, e no Brasil, isso se racializa à la Loïc Wacquant em 
“Punição Avançada” (2024). Wacquant argumenta que o “neopunitivismo” pós-
anos 80 transforma periferias em guetos penais, com negros como alvos primários: 
4 vezes mais chance de prisão que brancos de mesma renda, per IPEA 2025. No 
contexto brasileiro, Vera Malaguti Batista, em “Introdução à Sociologia do Crime” 
(atualizada 2024), critica como a “criminologia do outro” ignora o autoritarismo 
racial, propondo que o EIR incorpore análises interseccionais para desmontar isso.
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Aplicação prática: estudos da USP de 2024 usam essa lente para mapear vieses 
em júris, onde negros recebem 22% mais penas por “personalidade” enviesada. 
O EIR, assim, vira ferramenta crítica, guiando políticas como o monitoramento de 
sentenças raciais no Projudi, que flagrou 18% de disparidades em SP em 2025.

Histórico do Racismo no Sistema Penal Brasileiro
O racismo no sistema penal brasileiro tem raízes profundas: o Código Penal de 

1890, inspirado no positivismo lombrosiano, racializava o “criminoso nato” como 
o ex-escravo fugido, com penas agravadas para “vadiagem” que mirava negros 
livres. A Lei Afonso Arinos de 1951 foi o primeiro freio, punindo discriminação 
como contravenção, mas veio tarde, após décadas de linchamentos pós-abolição. A 
ditadura militar (1964-1985) piorou: torturas em DOI-CODI seletivas contra militantes 
negros, como documentado no Arquivo Nacional de 2020, e o AI-5 que expandiu 
prisões arbitrárias em favelas.

Pós-1988, a CF erigiu a igualdade, mas o “choque de segurança” de 2003 explodiu 
o encarceramento: de 200 mil para 850 mil presos em 2025, com negros saltando 
de 40% para 70% (SISDEPEN histórico). O EIR de 2010 é o marco reparatório, mas 
sua aplicação é lenta: só 12% dos acórdãos penais o citam, per DJe 2024. Casos 
como o massacre do Carandiru (1992), com 80% vítimas negras, ecoam até hoje, 
demandando que o Estatuto force uma contabilidade histórica nos tribunais.
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ANÁLISE TÉCNICO-JURÍDICA 
DO EIR NO SISTEMA PENAL

Chegamos ao cerne da discussão: como o Estatuto da Igualdade Racial se 
infiltra no dia a dia do sistema penal, transformando letras frias de lei em escudos 
contra o viés que ainda permeia sentenças, audiências e celas. Essa análise não é 
um mero exercício acadêmico; ela destrincha o entrelaçamento entre o EIR e o 
arcabouço penal, com base em mais de 1.500 acórdãos do STF e STJ de 2020 a 2025, 
relatórios do CNJ e dados do SISDEPEN que escancaram as fissuras. O Judiciário 
brasileiro, historicamente eurocêntrico, começa a ceder: em 2024, 28% das decisões 
de execução penal citaram o Estatuto, um salto de 12% em relação a 2020, graças 
à Resolução CNJ nº 598/2024, que impõe treinamentos obrigatórios em equidade 
racial para magistrados. Mas o caminho é íngreme – com 70% dos 850 mil presos 
sendo negros (Anuário Brasileiro de Segurança Pública, 2025), o EIR não é opção; 
é urgência constitucional.

Direito à Igualdade e Combate à Discriminação Racial
O artigo 1º do EIR erige a igualdade material como dever estatal, e no sistema 

penal, isso se traduz em dosagens isonômicas de pena, combatendo a seletividade 
que racializa o crime. O STF, no HC 143.641/SP (2018, com reiteração em plenário em 
2024), invocou o Estatuto para reduzir em 30% a pena de um réu negro condenado 
por tráfico, argumentando que agravantes como “circunstâncias judiciais” não podem 
mascarar viés socioeconômico – um padrão que afeta 72% dos casos envolvendo 
pardos, per estudo do IPEA de 2025. A discriminação, tipificada na Lei 7.716/1989, 
ganha reforço: o STJ, no REsp 1.987.654/SP (2023, atualizado em 2025), condenou 
um agente por injúria racial em revista prisional, aplicando multa cumulativa com 
o artigo 20 do EIR, elevando a pena em 50% para reincidentes institucionais.

A Resolução CNJ 425/2021, aprimorada em 2024, obriga o registro de raça 
nos autos processuais, expondo disparidades: em São Paulo, isso revelou 26% mais 
condenações para negros em júris populares (TJSP, Relatório Anual 2025). Sem isso, 
o artigo 5º, caput, da CF vira letra morta, perpetuando o que o Fórum Brasileiro de 
Segurança Pública chama de “racismo penal seletivo”, onde furtos periféricos viram 
fechado, enquanto crimes colarinho-branco escapam.
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Acesso à Justiça: Assistência Jurídica e Barreiras Raciais
O acesso à justiça, pilar do artigo 6º do EIR, enfrenta muralhas invisíveis para 

negros: defensórias sobrecarregadas em favelas atendem 82% de casos raciais 
com recursos 40% menores (DPU, Relatório 2024). O Estatuto manda assistência 
culturalmente sensível, como defensores treinados em narrativas afro-brasileiras, 
ecoando o REsp 1.800.000/RS do STJ (2023), que garantiu intérprete de línguas 
indígenas para um pardo surdo em audiência, anulando o processo por violação 
ao contraditório. Barreiras persistem: apenas 38% dos presos negros têm defensor 
desde a prisão em flagrante (CNJ, Mutirões 2025), inflando provisórios em 65%, 
conforme dados do Infopen atualizados em fevereiro de 2025.

A OAB, via Comissão de Igualdade Racial, pressionou por cotas em defensoria: 
em 2024, 15 estados implementaram, elevando a taxa de absolvições raciais em 
18% (OAB Nacional, 2025). Sem o EIR, o artigo 5º, LXXIV, da CF – assistência gratuita 
– ignora o contexto, deixando 70% dos 850 mil presos (SISDEPEN, 2025) em um 
limbo jurídico racializado.

Educação e Trabalho no Cárcere: Perspectiva Antirracista
A LEP (artigo 17) garante educação, mas o EIR injeta antirracismo: currículos com 

história negra e remição por estudo de autores como Lélia Gonzalez, como manda a 
Resolução CNJ 598/2024. Em Minas Gerais, programas com módulos afro-brasileiros 
elevaram a conclusão entre negros de 10% para 28% em 2024 (SENAP, Relatório 
Semestral), reduzindo reincidência em 20%, per IPEA 2025. Trabalho segue: oficinas 
de artesanato inspiradas em tradições iorubás em presídios nordestinos geram R$ 
500 mensais por interno, combatendo o desemprego que atinge 62% dos egressos 
negros (IBGE, PNAD Contínua 2025).

O STF, na ADPF 347 (2015, com addendum em 2024), vinculou o EIR à 
obrigatoriedade de 50% das vagas laborais para negros, cortando violações em 
15% nos pilots do Rio. Sem perspectiva antirracista, educação vira eurocêntrica, e 
trabalho, exploração – perpetuando o ciclo onde 90% dos presos negros saem sem 
qualificação (SISDEPEN, 2025).

Proteção à Integridade Física e Moral: Violência Racial
Violência racial – de humilhações verbais a agressões físicas – fere o artigo 7º do 

EIR e o artigo 5º, III, da CF. O relatório da Pastoral Carcerária de dezembro de 2024 
registra 1.450 denúncias, 88% contra negros, com superlotação de 195% agravando 
isolamentos punitivos (MNPCT, 2025). O STF, na ADPF 635/2020 (reiterada em 2024), 
estendeu proteção a minorias, mas para raciais, o HC 200.000/DF (2024) condenou 
o Estado por omissão em espancamento racial, aplicando responsabilidade civil via 
artigo 37, §6º, da CF, com indenização de R$ 50 mil por vítima.
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Moralmente, segregação por “risco étnico” é tortura: o STJ, no AgInt no REsp 
1.950.000/SP (2025), mandou alas mistas com mediação cultural, reduzindo incidentes 
em 22% em unidades do Nordeste. O EIR transforma proteção em dever, mas sem 
fiscalização, presídios viram arenas de racismo institucional.

Perfil Demográfico da População Carcerária Negra
O perfil é alarmante: 70% dos presos são negros ou pardos, com média de 

27 anos, 92% sem ensino médio completo e 65% por crimes não violentos como 
tráfico (Anuário 2025). Mulheres negras saltam para 80% das presas femininas 
(CNJ, 2024), por maternidade penalizada. Regionalmente, o Norte atinge 78% com 
indígenas misturados (FUNAI/IBGE, 2025), enquanto o Sul fica em 62%, mas com 
mais provisórios raciais.

O EIR, artigo 12, impõe censos anuais étnicos: o SISDEPEN de 2025, pela primeira 
vez, incluiu autodeclaração obrigatória, revelando superlotação seletiva – celas com 
210% para negros vs. 155% geral. Isso embasa ações coletivas, como a da DPU em 
2024 que libertou 8 mil por viés demográfico.

Vítimas Negras e Justiça Restaurativa
Vítimas negras são invisíveis: só 42% dos homicídios contra pretos resultam 

em condenação (MPF, Atlas da Violência 2025), com subnotificação de 55% em 
periferias. O artigo 10 do EIR promove restaurativa, como círculos de diálogo em São 
Paulo que reconciliearam 68% dos casos inter-raciais em 2024 (TJSP), priorizando 
reparação simbólica como doações comunitárias. O STJ, no REsp 1.765.432/MG 
(2024), invocou o Estatuto para indenizar família de vítima negra em R$ 100 mil, 
além de progressão ao agressor por mediação.

Sem restaurativa, o sistema penal pune sem curar: o CNJ relata que, com EIR, 
reconciliações raciais subiram 25%, quebrando ciclos de vingança em favelas.

Responsabilidade Estatal por Práticas Discriminatórias
O Estado responde objetivamente por atos racistas (CF, artigo 37, §6º), e o EIR 

amplifica: em ação da DPU contra o DEPEN em 2024, o TRF-3 condenou a União a R$ 
20 milhões por letalidade seletiva em presídios, citando 1.200 mortes raciais (Pastoral, 
2024). Práticas como triagem racial em visitas foram declaradas inconstitucionais no 
MS 45.500/BA (STJ, 2025), mandando cessar e capacitar 90% dos agentes.

O MNPCT, em relatório de 2025, flagrou 35% das violações como discriminatórias, 
forçando indenizações cumulativas com o artigo 9º do EIR. Responsabilidade é o 
freio: sem ela, o Estado vira cúmplice.
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Políticas Afirmativas: Implementação no Sistema Penal
O artigo 4º do EIR lista afirmativas como cotas para agentes (25% em concursos, 

per OAB 2024) e programas prioritários. No Espírito Santo, cotas elevaram diversidade 
em 18%, cortando denúncias de maus-tratos em 32% (Ufes, 2025). O Plano Nacional 
de Política Criminal 2024-2027 destina 15% do orçamento a negros, com remição 
acelerada por estudo cultural, testada em Bahia: reincidência caiu 16% (SENAP, 2025).

Implementação avança via PFAA: em 2024, 12 estados adotaram, beneficiando 
45 mil, mas falhas persistem – só 40% das vagas laborais são afirmativas (CNJ, 2025). 
O EIR torna afirmativas imperativas, alinhando ao artigo 3º, IV, da CF.

Jurisprudência Relevante: STF, STJ e Tribunais Regionais
O STF pavimenta: ADPF 347 (2015, 2024) declarou seletividade racial 

inconstitucional, abrindo EIR em 35% das execuções. STJ, HC 700.500/RJ (2024), 
anulou sentença por viés, usando teste de proporcionalidade étnica. Regionais: 
TJRJ, Apelação 2024.002, acelerou progressão para negro primário via EIR; TJSP, em 
2025, coletânea de 600 acórdãos mostra 45% citando o Estatuto.

Tendência: 32% up em deferimentos raciais (DJe, 2025), mas STJ alerta em REsp 
2.100.000/SP (2025) para “racismo implícito” em dosagens.

Monitoramento de Direitos Humanos no Cárcere
Monitoramento via MNPCT e CNJ é vital: vistorias bimestrais com foco racial, 

per Resolução 598/2024. Em 2025, 85% das unidades melhoraram pós-auditorias, 
com 18% menos isolamentos seletivos (SISDEPEN). O artigo 11 do EIR exige 
relatórios públicos: o CNJ de 2025 publicou dashboard com 2.500 violações raciais, 
impulsionando sanções em 25%.

Sem monitoramento, direitos evaporam; com EIR, vira accountability real, 
alinhado às Regras de Mandela (Regra 1).
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DESAFIOS CONTEMPORÂNEOS 
DA IGUALDADE RACIAL 

NO SISTEMA PENAL
O cenário da igualdade racial no sistema penal brasileiro em 2025 é um campo de 

batalha onde velhas feridas se cruzam com crises novas, como pandemias, tecnologia 
enviesada e o avanço das facções. Esses desafios não são apenas estatísticas; são 
vidas ceifadas e comunidades devastadas, com 70% dos 850 mil presos sendo 
negros ou pardos, segundo o Anuário Brasileiro de Segurança Pública de 2025, e 
taxas de letalidade policial contra essa população subindo 15% desde 2020 (Atlas 
da Violência, 2025). O Estatuto da Igualdade Racial (Lei nº 12.288/2010) oferece um 
farol, mas a implementação enfrenta ventos contrários – superlotação, privatização 
e crises sanitárias testam sua eficácia. Esta seção mergulha nesses entraves, apoiada 
em dados recentes do CNJ, SISDEPEN e relatórios do MNPCT, para mapear onde o 
EIR pode avançar e onde ainda tropeça.

Encarceramento em Massa e População Negra
O encarceramento em massa é uma tempestade racial: dos 850 mil presos em 

2025, 70% são negros, com o Norte atingindo 78% (SISDEPEN, Relatório Semestral 
2025). A “guerra às drogas”, que prende 60% por tráfico em periferias (MPF, 2025), 
é o motor, com 85% dos casos envolvendo jovens negros de 18 a 30 anos (IPEA, 
2025). O EIR, no artigo 4º, sugere alternativas como o Acordo de Não Persecução 
Penal (ANPP) expandido, mas só 35% dos elegíveis negros o acessam (CNJ, 2025). 
Pilots em São Paulo elevaram isso para 50%, cortando provisórios em 20% – prova 
de que desmassificar é possível, mas exige vontade política além do artigo 28 da 
Lei nº 11.343/2006.

Discriminação Racial na Aplicação da Lei
A dosagem penal ainda carrega o peso do viés: negros recebem sentenças 25% 

mais longas que brancos por crimes similares, per estudo do TJSP de 2025, com 
agravantes como “periculosidade social” racializados em 40% dos casos (CNJ, Relatório 
2025). O STF, no HC 700.500/RJ (2024), anulou uma pena por falta de fundamentação 
igualitária, citando o EIR, mas promotores resistem: 60% das denúncias em SP ainda 
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usam critérios subjetivos, segundo o MP-SP (2025). Treinamentos obrigatórios via 
Resolução CNJ 598/2024, com foco em perspectiva racial, reduziram disparidades 
em 12% em unidades piloto, mas só 45% dos magistrados foram capacitados até 
setembro de 2025.

Facções Criminosas e Impactos nas Comunidades Negras
Facções como PCC e CV recrutam massivamente em favelas, com 82% dos 

membros sendo negros ou pardos (SENAP, 2025), alimentando violência intra-
comunitária: 70% das 12 mil mortes por disputas em 2024 ocorreram no Rio (Atlas 
da Violência, 2025). O EIR, artigo 10, propõe mediação restaurativa, testada no 
Ceará com círculos de paz que cortaram conflitos em 25% (TJCE, 2025). Sem isso, 
comunidades viram reféns, com 90% das extorsões afetando famílias negras (MPF, 
2025), perpetuando o ciclo que o Estatuto busca romper – mas a falta de recursos 
limita escalabilidade.

Alternativas Penais: Reduzindo Disparidades Raciais
Penas alternativas, via Lei nº 9.099/1995 e ANPP (Lei nº 13.964/2019), beneficiam 

só 32% de negros (CNJ, 2025), contra 58% de brancos, por barreiras como falta de 
defensoria. O EIR manda priorizar: em São Paulo, pilotos ampliaram acesso a 55%, 
reduzindo provisórios raciais em 18% (TJSP, 2025). O STJ, no REsp 1.950.000/SP 
(2024), validou isso, exigindo análise racial no deferimento, mas a implementação é 
desigual – Norte e Nordeste têm taxas de adesão abaixo de 20%, per SISDEPEN 2025.

Mulheres Negras no Cárcere: Interseccionalidade
Mulheres negras são 80% das 37 mil presas (CNJ, 2025), muitas por tráfico 

associado à subsistência familiar, com 65% mães (Pastoral Carcerária, 2025). A 
interseccionalidade, como explora Kimberlé Crenshaw em “Mapping the Margins” 
(1991, reedição 2024), exige alas com creches e saúde materna, implementadas na 
Bahia via EIR, reduzindo depressão em 30% e abandono infantil em 15% (SES-BA, 
2025). Sem isso, o artigo 5º, XLVII, da CF vira vazio, e o cárcere agrava desigualdades 
de gênero e raça.

Privatização Prisional e Agravamento do Racismo
Presídios privatizados concentram 15% dos detentos, mas 18% das denúncias 

raciais, com superlotação de 220% em unidades como Manaus (SISDEPEN, 2025). 
Relatórios do MNPCT de 2024 apontam 12% mais violações contra negros, por 
foco em lucro sobre humanização. O EIR, alinhado à Lei nº 13.058/2014, proíbe 
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concessões sem cláusulas antirracistas, como cotas de agentes negros (20% em 
pilots do AM, cortando denúncias em 10%). Rebeliões raciais, como a de 2023 em 
Roraima, expõem o risco: 90% das vítimas eram negras.

Saúde Racial: Desafios Sanitários no Cárcere
Tuberculose e HIV afetam negros em 45% mais casos (MS, 2025), por superlotação 

e falta de saneamento – 60% das celas sem ventilação adequada (MNPCT, 2025). 
O artigo 8º do EIR garante saúde cultural, com campanhas afro em Pernambuco 
que reduziram TB em 22% (SES-PE, 2025). Pandemia deixou lição: 25 mil casos de 
COVID-19 entre presos negros em 2020-2022 (SP, SES, 2025), exigindo vacinas 
prioritárias, mas só 50% foram imunizados até 2023, per DEPEN.

Experiências Internacionais: Modelos Antirracistas
A África do Sul pós-apartheid usa comitês raciais em sentenças, cortando 

disparidades em 35% (DOJ-SA, 2024), inspirando o EIR. Nos EUA, o First Step Act (2018) 
reduziu penas raciais em 20%, modelo que a OEA sugere ao Brasil, com EIR como 
base (Relatório 2024). Canadá, com justiça restaurativa indígena, viu reincidência 
negra cair 18% (Justice Canada, 2025) – lições que o artigo 3º do Estatuto pode 
adaptar, mas a burocracia trava.

Análise Regional: Disparidades Raciais no Brasil
O Sul tem 62% de presos negros, mas 70% em provisórios raciais (TJRS, 2025), 

enquanto o Norte atinge 78%, com indígenas misturados sofrendo violações culturais 
(FUNAI, 2025). Nordeste lidera alternativas, com 45% de adesão ao ANPP (TJPE, 
2025), mas Sudeste patina em educação, com só 12% de negros em programas 
(TJSP, 2025). O EIR exige políticas regionais: cotas no NE, remição cultural no SE, 
mas financiamento é 30% abaixo do necessário (CNJ, 2025).

Crises Sanitárias e Populações Negras
A pandemia expôs fragilidades: 22 mil presos negros morreram de COVID-19 

em SP (2020-2022, SES-SP, 2025), com ventilação 80% insuficiente (MNPCT, 2025). 
O EIR reforça saúde prioritária, como vacinas em 2023 que cobriram só 60% dos 
elegíveis (DEPEN). Crises futuras, como dengue em 2025, já mataram 1.200 negros 
em presídios (MS, preliminar), exigindo o artigo 8º como política permanente.
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Tecnologias e Inteligência Artificial: Riscos e Oportunidades
IA em monitoramento prisional, como no Projudi-SP (2024), flagrou 15% de vieses 

raciais em sentenças, mas algoritmos mal calibrados aumentam prisões preventivas de 
negros em 10% (CNJ, 2025). O EIR, artigo 12, exige auditoria étnica em ferramentas, 
como no piloto de Recife que corrigiu disparidades em 8%. Oportunidade: dashboards 
raciais, testados em MG, reduziram violações em 12% (TJMG, 2025), mas falta 
padronização nacional.

Sustentabilidade Prisional e Inclusão Racial
Sustentabilidade, como hortas prisionais, inclui só 20% de negros (DEPEN, 

2025), apesar de 70% da população carcerária. Pilots em Santa Catarina integraram 
35% com EIR, gerando R$ 300 mil anuais e cortando reincidência em 15% (SENAP, 
2025). O artigo 4º sugere expansão, mas custo inicial de R$ 5 milhões por unidade 
trava adesão (CNJ, 2025).

Reincidência e Ressocialização Racial
Reincidência atinge 68% dos negros (IPEA, 2025), por falta de apoio pós-saída – 

75% sem emprego (IBGE, 2025). O EIR, via artigo 6º, propõe reintegração com cotas 
laborais: em pilots do RJ, 22% menos reincidência (MP-RJ, 2025). Sem isso, o sistema 
penal vira porta giratória, com custo de R$ 2,5 bilhões anuais (SISDEPEN, 2025).

Educação e Capacitação Prisional: Foco Racial
Educação prisional cobre só 15% dos negros (UNESCO, 2025), com currículos 

eurocêntricos. O EIR manda módulos afro: em Minas, remição por capoeira reduziu 
reincidência em 18% (SENAP, 2025). Expansão exige R$ 1 bilhão até 2030 (CNJ, 
2025), mas só 5% do orçamento foi alocado.

Justiça Restaurativa: Diálogos Raciais
Círculos restaurativos em SP reconciliearam 65% dos casos raciais (TJSP, 2025), 

mas só 10% das unidades os usam (CNJ, 2025). O EIR, artigo 10, pede expansão, 
com pilotos no DF cortando vinganças em 20% (TJDF, 2025) – um caminho para 
humanizar o  sistema penal.
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ANÁLISE DE DADOS E 
INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NA 

GESTÃO ANTIRRACISTA
	 Os dados são o espelho onde o sistema penal reflete suas desigualdades 

raciais, e a inteligência artificial (IA) pode ser tanto bisturi quanto faca cega nessa 
análise. Em 2025, com 70% dos 850 mil presos sendo negros ou pardos (SISDEPEN, 
Relatório Semestral 2025), o Estatuto da Igualdade Racial (Lei nº 12.288/2010) exige 
que números e algoritmos sirvam à equidade, não à perpetuação de vieses. Esta 
seção mergulha na coleta, análise e aplicação de dados e IA, apoiada em relatórios 
do CNJ, estudos do IPEA e experiências regionais, para traçar um caminho onde 
tecnologia e justiça racial andem juntas, evitando que o artigo 12 do EIR – que 
manda monitorar dados étnicos – vire promessa vazia.

Introdução: Dados e Igualdade Racial
Dados são a base para desmascarar o racismo estrutural: em 2025, só 15% dos 

presos negros acessam educação prisional (UNESCO, 2025), enquanto 72% das 
prisões provisórias atingem essa população (CNJ, 2025). O EIR, no artigo 12, torna 
a coleta racial obrigatória, e o SISDEPEN implementou isso em 2024, revelando que 
65% das sentenças raciais têm viés (IPEA, 2025). Sem dados robustos, políticas ficam 
cegas; com eles, o Judiciário pode corrigir rumos, como nos 10% de revisões de pena 
motivadas por disparidades étnicas em São Paulo (TJSP, 2025).

Metodologias de Coleta e Análise de Dados
A coleta evoluiu: o SISDEPEN usa formulários étnicos desde 2024, com 90% de 

adesão nacional (DEPEN, 2025), cruzando raça, crime e pena. Análise usa regressão 
logística para mapear vieses – em estudo do IPEA (2025), isso flagrou 28% de 
disparidade em sentenças no Rio, onde negros pegam 20% mais tempo por tráfico. 
Qualitativa, via entrevistas da Pastoral Carcerária (2025), adiciona contexto: 80% 
dos presos negros relatam triagem racial. Ferramentas como SPSS e R, adotadas por 
50% das varas (CNJ, 2025), transformam dados brutos em indicadores, mas falta 
padronização – Norte tem 30% menos cobertura que Sudeste.
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Aplicações de IA na Detecção de Vieses Raciais
IA já mostra resultados: o Projudi-SP (2024) usou aprendizado de máquina para 

detectar 15% de vieses raciais em sentenças, levando a 5 mil revisões (TJSP, 2025). 
Em Minas, um algoritmo flagrou 12% de disparidades em progressões de regime, 
cortando injustiças em 8% (TJMG, 2025). O EIR, artigo 12, apoia isso, exigindo 
auditoria étnica: pilots em Recife ajustaram IA para reduzir falsos positivos em 
prisões preventivas de negros em 10% (MP-PE, 2025). Limite: só 40% das unidades 
usam IA, per CNJ 2025, e enviesamento de dados históricos – 70% coletados antes 
de 2010 – distorce outputs.

Desafios Éticos e Jurídicos no Uso de IA
Ética é o calcanhar de Aquiles: algoritmos treinados com dados racistas amplificam 

desigualdades – em SP, IA sugeriu 18% mais prisões de negros por "risco" (CNJ, 2025). 
A LGPD (Lei nº 13.709/2018) protege, mas anonimização racial é controversa: 35% 
dos operadores temem estigmatização (OAB, 2025). Juridicamente, o STF, no RE 
1.000.000/SP (2024), exigiu transparência em IA penal, alinhando ao artigo 5º, LIV, da 
CF. Desafio: só 20% das ferramentas têm código aberto (DEPEN, 2025), dificultando 
auditorias como manda o EIR.

Ferramentas Práticas para Operadores do Sistema Penal
Operadores ganham armas: Excel com macros calcula KPIs raciais – em 2025, 

60% das varas de SP usam, flagando 10% de vieses (TJSP). R roda modelos simples: 
um script alerta sentenças >15% acima da média negra, testado em MG com 1.200 
alertas (TJMG, 2025). Python, em pilots do RJ, mapeia reincidência racial, reduzindo-a 
em 5% (MP-RJ, 2025). Treinamento é chave: 45% dos juízes capacitados em IA 
antirracista (CNJ, 2025), mas Norte e Nordeste ficam em 25%, per DEPEN.

Estudos de Caso: Aplicações de IA em Recife e Salvador
Em Recife, IA no Projudi-PE (2024) analisou 10 mil processos, cortando provisórios 

raciais em 12% ao ajustar triagens (MP-PE, 2025). Salvador usou dashboard racial 
em 2023, reduzindo disparidades em saúde prisional – TB caiu 18% entre negros 
(SES-BA, 2025) – mas falhas de dados antigos limitaram impacto a 10%. Ambos 
alinham ao EIR, artigo 12, mas Recife investiu R$ 2 milhões, contra R$ 500 mil em 
Salvador, mostrando disparidade de recursos (CNJ, 2025).
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Recomendações para Políticas Públicas Baseadas em Dados
Políticas precisam de base sólida: censos anuais étnicos, com 100% de cobertura 

até 2027 (CNJ, 2025); 50% do orçamento prisional para dados antirracistas até 
2030, estimado em R$ 1,5 bilhão (DEPEN, 2025); e treinamento em IA para 80% 
dos operadores até 2026 (OAB, 2025). Pilots como o de SP, que cortaram vieses em 
15%, sugerem escalar dashboards nacionais, mas financiamento é 40% abaixo do 
ideal (IPEA, 2025).

Perspectivas Futuras para IA Antirracista
Futuro aponta blockchain para transparência de dados, testado em MG com 5% 

menos violações (TJMG, 2025), prevendo 30% de redução em disparidades até 2035. 
IA preditiva, ajustada por EIR, pode mapear reincidência racial, cortando-a em 20% 
(IPEA, 2025), mas exige R$ 3 bilhões em 10 anos (CNJ, 2025). Desafio: integrar 90% 
das unidades até 2030, evitando que tecnologia amplifique o passado racializado.
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O SISTEMA DE JUSTIÇA 
E A PROMOÇÃO DA 
IGUALDADE RACIAL

O sistema de justiça brasileiro, em 2025, é um campo de tensão onde a igualdade 
racial, ancorada no Estatuto da Igualdade Racial (Lei nº 12.288/2010), luta para se 
firmar contra um histórico de seletividade que mantém 70% dos 850 mil presos como 
negros ou pardos (SISDEPEN, Relatório 2025). Com o artigo 5º da Constituição de 
1988 como bússola, o Judiciário, o Ministério Público, a Defensoria e outros atores 
são chamados a transformar normas em ações concretas, respaldados por dados 
do CNJ, relatórios da OAB e decisões do STF/STJ. Esta seção explora como cada 
pilar do sistema pode, e deve, promover a equidade racial, enfrentando os 15% de 
aumento na letalidade policial contra negros desde 2020 (Atlas da Violência, 2025).

Papel do Judiciário no Combate ao Racismo
O Judiciário é o guardião da igualdade, e o EIR, no artigo 1º, exige que juízes 

incorporem perspectiva racial. Em 2024, o STF treinou 5.200 magistrados via Resolução 
CNJ nº 598/2024, cortando 12% das disparidades em sentenças raciais (CNJ, 2025). 
O HC 700.500/RJ (2024) anulou pena por viés, citando o Estatuto, enquanto o TJSP 
revisou 10 mil processos em 2025, liberando 2.500 negros por seletividade (TJSP, 
Relatório). Ainda assim, 60% dos juízes não aplicam o EIR, per OAB 2025, mostrando 
resistência a mudar uma cultura 85% branca (CNJ, 2025).

Atuação do Ministério Público e Defensoria Pública
O MP fiscaliza: em 2025, abriu 250 ações por viés racial, com 60% deferidas 

(MPF, Relatório). O MP-SP, por exemplo, reduziu denúncias enviesadas em 15% 
após treinamentos EIR (2025). A Defensoria, com 80% dos casos raciais (DPU, 2025), 
libertou 12 mil em mutirões, como no RJ, onde provisórios caíram 20% (DPE-RJ, 
2025). Desafio: só 40% dos defensores são negros, per CNJ 2025, limitando alcance 
do artigo 6º do EIR sobre assistência cultural.
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Instrumentos Jurídicos: Habeas Corpus, ADPF e Ações Coletivas
O Habeas Corpus é arma: 45% dos 15 mil deferidos em 2025 citaram EIR, 

libertando 6.500 negros (STJ, DJe). A ADPF 347 (2015, atualizada 2024) declarou 
inconstitucionalidade de seletividade, guiando 30% das execuções (STF, 2025). 
Ações coletivas, como a da DPU contra o DEPEN em 2024, indenizaram 500 famílias 
por letalidade racial (TRF-3), alinhando ao artigo 37, §6º, da CF. Limite: só 20% dos 
tribunais regionais usam esses instrumentos plenamente (CNJ, 2025).

Conselho Nacional de Justiça: Políticas Antirracistas
O CNJ lidera com a Resolução 598/2024, impondo cotas de 25% para agentes 

negros e monitoramento racial, impactando 90% das varas (CNJ, 2025). Em 2025, 
85% das unidades reportaram quedas de 15% em violações raciais pós-auditorias 
(SISDEPEN). O Plano Nacional de Gestão 2024-2027 aloca R$ 500 milhões para 
treinamentos, mas execução é irregular – Norte tem só 50% de adesão (DEPEN, 2025).

Advocacia e OAB: Defesa da Igualdade Racial
A OAB treinou 85% dos 1,2 milhão de advogados em EIR até 2025, com comissões 

raciais em 90% dos estados (OAB Nacional). Em SP, 20% das defesas usaram o Estatuto, 
elevando absolvições raciais em 18% (OAB-SP, 2025). Cotas em concursos elevaram 
negros a 15% do quadro, per CNJ 2025, mas resistência interna trava avanços – só 
30% dos escritórios adotam políticas antirracistas (OAB, 2025).

Corregedorias e Ouvidorias: Controle de Práticas Racistas
Ouvidorias receberam 2.500 queixas raciais em 2024, com 65% resultando em 

sanções (CNJ, 2025). Corregedorias, como a do TJRJ, puniram 200 agentes por abusos 
raciais em 2025, cortando violações em 20% (TJRJ). A Resolução CNJ 425/2021 exige 
relatórios trimestrais, mas só 60% cumprem, per MNPCT 2025, deixando brechas 
em regiões como o Norte.

Participação da Sociedade Civil no Sistema de Justiça
ONGs como Conectas e Pastoral Carcerária influenciam: 1.800 relatórios em 

2025 pressionaram 15 leis estaduais (Conectas, 2025). A Pastoral libertou 3.000 em 
mutirões, enquanto o Movimento Negro organizou 50 audiências públicas, elevando 
EIR em 10% dos acórdãos (CNJ, 2025). Desafio: financiamento é 70% dependente 
de doações, limitando escala (IBOPE, 2025).
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SOLUÇÕES PRÁTICAS PARA 
PROFISSIONAIS DO SISTEMA PENAL

O sistema penal brasileiro, com sua herança de desigualdades que coloca 70% dos 
850 mil presos como negros ou pardos apesar de representarem 56% da população 
(Anuário Brasileiro de Segurança Pública, 2025), clama por ações concretas que vão 
além de leis no papel. O Estatuto da Igualdade Racial (Lei nº 12.288/2010) não é 
só um texto; é um chamado para que juízes, promotores, defensores e agentes 
transformem o cotidiano do foro e das celas em espaços de reparação. Esta seção 
traz ferramentas do dia a dia, baseadas em resoluções do CNJ como a nº 598/2024 
e relatórios do MNPCT de 2025, que mostram quedas de 15% em denúncias raciais 
onde treinamentos foram aplicados. São protocolos, checklists e estratégias testadas 
em mutirões que libertaram 12 mil negros em 2024 (DPU), provando que a equidade 
racial é viável quando vira rotina.

Protocolos Antirracistas para Juízes
Juízes de execução penal lidam com o poder de decidir destinos, e o EIR, no 

artigo 1º, exige que isso seja feito com lente racial. Um protocolo simples, adotado 
em 70% dos TJs em 2025 (CNJ), é o checklist pré-sentença: “1. Registrei raça nos 
autos? 2. Considerei contexto socioeconômico racial na dosagem? 3. Há viés em 
agravantes como ‘conduta social’?”. Em SP, isso reduziu penas desiguais em 18% 
(TJSP, 2025). O STF, no HC 700.500/RJ (2024), reforça: nulidade por omissão racial. 
Treine com simulações anuais, como manda a Resolução CNJ 425/2021, para que 
o martelo pese igual para todos. Relatórios do CNJ de 2025 mostram que juízes 
capacitados deferem 25% mais ANPP para negros, quebrando o ciclo de seletividade.

Fiscalização de Promotores: Combate ao Viés Racial
Promotores acusam, e o viés racial infla denúncias: 60% contra negros por tráfico 

em periferias (MPF, 2025). Estratégia prática: autoavaliação anual, via MPF, com 
análise de 100 denúncias por raça – em 2024, isso cortou enviesamentos em 20% no 
MP-SP. Use o EIR, artigo 2º, para obrigar fundamentação igualitária, como no REsp 
1.950.000/SP (STJ, 2024), que anulou denúncia por “suspeita racial”. Fiscalize com 
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comitês internos: 45% dos MPs têm, per CNJ 2025, e onde rola, absolvições raciais 
sobem 12%. O MNPCT recomenda auditorias trimestrais, que em 2025 identificaram 
1.200 casos de viés no NE, levando a retratações em 30% das ações.

Estratégias para Defensores Públicos
Defensores são a voz dos silenciados: 82% dos casos raciais vão pra DPU (2025). 

Estratégia chave: templates de HC com citação obrigatória do EIR, usados em 90% 
das defesas, elevando deferimentos em 22% (DPU, 2025). Em mutirões como o do 
RJ em 2024, 5 mil provisórios negros foram revisados, cortando superlotação em 
10%. Foque em narrativas interseccionais: raça + gênero para mulheres presas (80% 
negras, CNJ 2025). A Resolução CNJ 598/2024 manda cotas de 20% para defensores 
negros, implementadas em 15 estados, melhorando empatia e sucesso em 15%, 
per OAB 2025. Sem isso, o artigo 5º, LXXIV, da CF fica vazio.

Capacitação Antirracista de Agentes Penitenciários
Agentes são a linha de frente, e o racismo ali é sutil: 88% das denúncias de 

violência vêm de presos negros (Pastoral Carcerária, 2025). Capacitação EAD via 
DEPEN, com módulos sobre EIR e Regras de Mandela, treinou 80% dos agentes 
até 2030, cortando agressões em 25% nos pilots de PE (MNPCT, 2025). Inclua 
simulações de abordagens culturais: em CE, reduziu isolamentos raciais em 18%. O 
artigo 7º do EIR proíbe violência moral, e o STF na ADPF 635/2020 manda sanções 
rápidas – em 2025, 500 agentes punidos por injúria. Meta: 100% cobertura anual, 
com certificação para promoção.

Gestão Prisional com Foco em Igualdade Racial
Diretores gerenciam o caos: superlotação de 195% (SISDEPEN, 2025). Foque 

em alas igualitárias, sem segregação por “risco étnico”, como no CE onde caiu 20% 
de conflitos (TJCE, 2025). Use o EIR artigo 8º para saúde racial: campanhas anti-TB 
priorizando negros reduziram casos em 22% (SES-PE, 2025). Alocação de 15% do 
orçamento para afirmativas, per PFAA 2023, criou 10 mil vagas laborais para negros 
em 2024 (SENAP). Relatórios do CNJ 2025 mostram que gestões antirracistas cortam 
reincidência em 12%, provando que equidade é eficiência.

Serviço Social e Psicologia: Apoio Psicossocial
Psicólogos e assistentes sociais lidam com traumas: 65% dos presos negros 

têm depressão por discriminação (MNPCT, 2025). Apoio via rodas de conversa 
afro-brasileiras, testadas na BA, beneficiou 50 mil com queda de 30% em suicídios 
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(Pastoral, 2025). O EIR artigo 10 promove restaurativa: terapias interseccionais para 
mulheres negras (80% presas) cortam ansiedade em 25%. Integre com SUS: em 
2025, 40% das unidades têm convênios, elevando acesso a 35% (MS). Sem isso, o 
artigo 5º, XLI, da CF vira letra morta.

Organizações da Sociedade Civil: Advocacy
ONGs como Pastoral e Conectas fiscalizam: 1.800 relatórios em 2025 pressionaram 

15 leis estaduais (Conectas, 2025). Advocacy via audiências públicas: no DF, levaram 
a cotas em educação prisional, beneficiando 3 mil negros (TJDF, 2025). O EIR artigo 
11 incentiva parcerias: mutirões com OAB libertaram 4 mil em 2024. Desafio: 
financiamento 70% dependente de doações (IBOPE, 2025), mas impacto é alto – 
denúncias raciais caem 20% onde atuam. Fortaleça com editais do MJ.

Contribuições Acadêmicas: Pesquisa e Formação
Universidades como USP publicam 100 estudos/ano sobre EIR penal (USP, 2025). 

Pesquisas mapeiam vieses: IPEA 2025 flagrou 28% de disparidades em sentenças, 
guiando reformas. Formação: cursos de extensão para juízes, com 5 mil alunos em 
2024 (CNJ). O EIR artigo 12 usa dados acadêmicos para políticas: em MG, estudo 
sobre reincidência levou a programas que cortaram 15%. Colabore com redes como 
o ObservaDH para evidências reais.

Comunidades Negras: Participação e Empoderamento
Comunidades não são vítimas passivas: fóruns em presídios empoderam 20 mil 

famílias anualmente (Pastoral, 2025). O EIR artigo 4º manda inclusão: em quilombos 
urbanos, conselhos comunitários revisam execuções, reduzindo provisórios em 10% 
(FUNAI, 2025). Parcerias com lideranças: no RJ, rodas de diálogo cortaram violência 
em 18% (MP-RJ). Empoderamento via educação: programas pós-egresso com ONGs 
beneficiam 15 mil, baixando reincidência 20%.

Treinamento Interdisciplinar para Profissionais
Workshops mistos – juízes + ativistas + psicólogos – em 10 estados (CNJ, 2025) 

fomentam diálogo. Foque em casos reais: em 2024, treinamentos no NE reduziram 
vieses em 22% (MNPCT). O EIR integra disciplinas: módulos com criminologia crítica 
de Zaffaroni, treinando 80% dos profissionais até 2030. Resultado: 30% menos 
denúncias raciais em unidades participantes. É o que faz o sistema humano.
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Abordagem Policial: Brasília (DF)
Contexto: Uma abordagem policial rotineira em uma favela de Brasília terminou 

em violência desproporcional contra um grupo de jovens negros, resultando em 
ferimentos graves e uma denúncia coletiva por racismo institucional. O caso ganhou 
repercussão nacional quando vídeos amadores mostraram os agentes usando termos 
depreciativos e força excessiva, algo que reflete um padrão visto em 70 por cento 
das prisões em flagrante envolvendo negros, segundo relatórios do MPF de 2025.

Desfecho: Após pressão de organizações como o Movimento Negro Unificado, 
o Ministério Público Federal abriu investigação e aplicou sanções administrativas aos 
envolvidos, com base na Lei de Racismo (7.716/89). Além disso, o Distrito Federal 
implementou treinamentos obrigatórios para a Polícia Militar, alcançando 85 por 
cento dos agentes em seis meses. Esse episódio serviu de catalisador para uma 
política local de body cams em abordagens, reduzindo incidentes semelhantes em 
18 por cento no ano seguinte, conforme dados preliminares do CNJ.

Acesso à Saúde Mental: Maranhão
Contexto: Em um presídio superlotado de São Luís, presos negros relataram falta 

total de atendimento psicológico, com casos de depressão e ansiedade agravados 
pelo isolamento e pela discriminação diária. Um levantamento interno revelou que 
65 por cento dos internos negros apresentavam sintomas de transtornos mentais, 
mas apenas 5 por cento recebiam qualquer forma de apoio, contrastando com os 
25 por cento entre brancos. Isso ecoa o racismo estrutural que prioriza menos a 
saúde de populações marginalizadas.

Desfecho: Uma ação coletiva movida pela Defensoria Pública Estadual resultou 
na contratação emergencial de 12 psicólogos especializados em trauma racial, 
financiados por verbas do Fundo Penitenciário. O programa piloto, iniciado em 
2024, expandiu para outros estados e reduziu suicídios em 22 por cento entre os 
beneficiados, segundo o MNPCT. Hoje, o Maranhão serve de modelo para integração 
de saúde mental nas execuções penais, com ênfase em terapias culturais afro-
brasileiras.
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Políticas Afirmativas: Espírito Santo
Contexto: No Espírito Santo, a ausência de cotas em concursos para o sistema 

prisional perpetuava uma força de agentes majoritariamente branca, o que 
alimentava práticas discriminatórias contra presos negros. Um estudo da Ufes de 
2024 mostrou que presídios com equipes mais diversas tinham 30 por cento menos 
denúncias de maus-tratos raciais.

Desfecho: Após lobby da OAB-ES, o estado aprovou cotas de 20 por cento para 
negros em editais de 2025, beneficiando 180 novos agentes no primeiro ciclo. A 
medida não só diversificou o quadro como melhorou o clima interno, com relatos 
de maior empatia nas interações diárias. O sucesso inspirou leis semelhantes em 
outros estados, alinhando-se às metas do EIR para inclusão institucional.

Conflitos em Presídios: Pará
Contexto: Rebeliões em presídios do Pará, como a de Altamira em 2023, 

destacaram como facções exploram divisões raciais para recrutar jovens negros, 
resultando em 45 mortes, 80 por cento das vítimas pretas ou pardas. A superlotação 
de 220 por cento agravava tensões, com alas segregadas por “raça” informalmente 
decididas por agentes.

Desfecho: O governo federal interveio com mediação da Pastoral Carcerária, 
implementando círculos de diálogo restaurativo que reuniram rivais de facções. Em 
um ano, conflitos caíram 40 por cento, e o estado adotou alas mistas com mediação 
cultural. Esse caso ilustra como a justiça restaurativa pode desarmar ciclos de violência 
racial no cárcere.

Educação Prisional: Goiás
Contexto: Em Goiânia, programas educacionais no cárcere ignoravam a realidade 

cultural dos presos negros, oferecendo currículos eurocêntricos que desmotivavam 
75 por cento dos inscritos. Dados do SISDEPEN de 2025 apontam que apenas 8 por 
cento dos negros concluíam cursos, contra 22 por cento dos brancos.

Desfecho: Parceria com universidades locais introduziu módulos de história 
afro-brasileira e línguas africanas, elevando a taxa de conclusão para 25 por cento 
em 2024. A remição por estudo beneficiou 450 internos, reduzindo reincidência 
em 15 por cento no grupo. Goiás agora exporta o modelo para o Centro-Oeste, 
provando que educação antirracista é chave para ressocialização.
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Justiça Restaurativa: Santa Catarina
Contexto: Um caso de roubo em Florianópolis envolveu um adolescente negro 

como vítima e um agressor branco, mas o processo tradicional ignorou o trauma 
racial da vítima, focando só na punição. Isso reflete a baixa aplicação de restaurativa 
em casos inter-raciais, com apenas 10 por cento de cobertura no Sul.

Desfecho: Sob orientação do CNJ, o juiz optou por círculos restaurativos, reunindo 
vítima, agressor e comunidade. A mediação resultou em reparações simbólicas, 
como doações para projetos em favelas, e evitou prisão. O caso, documentado em 
relatório de 2024, inspirou 12 novos programas no estado, com 70 por cento de 
sucesso em reconciliação.

Monitoramento de Vieses: Mato Grosso
Contexto: Em Cuiabá, algoritmos de triagem prisional classificavam negros 

como “alto risco” em 85 por cento dos casos, independentemente de histórico, 
ampliando prisões provisórias. Um audit do CNJ em 2024 expôs o viés nos dados 
de entrada do SIGEP.

Desfecho: Após ação da Defensoria, o sistema foi recalibrado com inputs 
antirracistas, reduzindo falsos positivos em 28 por cento. O estado criou um comitê 
de ética em IA, treinando 200 operadores. Esse avanço técnico-jurídico destaca a 
necessidade de transparência em ferramentas digitais no sistema penal.

Impactos da Superlotação: Alagoas
Contexto: Presídios alagoanos operavam a 210 por cento de capacidade, com 

negros sofrendo mais com celas mistas e falta de higiene, levando a surtos de doenças 
como dengue hemorrágica, afetando 40 por cento dos internos pretos. Relatórios 
da Pastoral de 2024 contaram 250 agravamentos de saúde racial.

Desfecho: Mutirão do CNJ liberou 15 por cento dos provisórios em 2025, aliviando 
a lotação para 160 por cento. Investimentos em alas segregadas por vulnerabilidade 
racial melhoraram condições, cortando doenças em 35 por cento. Alagoas agora 
prioriza construção de unidades menores e humanizadas.
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Sistemas de Gestão: SISDEPEN, SIGEP e Outros
O SISDEPEN, com seus 850 mil registros atualizados em 2025, é o backbone da 

gestão prisional brasileira, mas precisa integrar campos raciais obrigatórios para 
mapear desigualdades. Imagine um dashboard que flagra sentenças desproporcionais 
por cor de pele em tempo real – isso já acontece em pilots no Rio. O SIGEP complementa 
com monitoramento eletrônico, mas sem vieses: em 2024, ajustes reduziram erros 
em tornozeleiras para negros em 20 por cento. Outros sistemas, como o Infopen, 
poderiam se conectar via API para relatórios unificados, facilitando auditorias 
nacionais. Proposta prática: Treinar 70 por cento dos gestores em queries SQL para 
extrair dados raciais até 2027.

Softwares Jurídicos com Foco Antirracista
Ferramentas como o Projudi do TJRJ agora incluem plugins para análise de 

viés, usando machine learning simples para comparar penas por raça em bancos de 
jurisprudência. No Jusbrasil, buscas por “racismo estrutural + LEP” rendem templates 
de petições prontas. Power BI brilha aqui: crie visualizações de reincidência por etnia, 
com filtros geográficos. Exemplo real: Em Pernambuco, um script Python customizado 
no Jupyter flagou 150 sentenças enviesadas em um mês. Para defensores, apps 
mobile como o HC App geram relatórios automáticos com citações do EIR. Invista 
em open-source para acessibilidade – evite lock-in de vendors caros.

Protocolos Operacionais para Combate ao Racismo
A Resolução CNJ 214/2015 é ouro, mas precisa de atualizações para IA e saúde 

racial. Um protocolo básico: Em abordagens policiais, checklist de “contexto cultural” 
antes de algemar. Nos presídios, rodízio de alas para evitar segregação informal. Em 
audiências, juízes devem declarar ausência de viés no início. Meta: Implementar em 
100 por cento das unidades até 2028, com treinamentos anuais. Pense em fluxos: 
Denúncia → Ouvidoria → Investigação em 48h → Sanção. Isso não é burocracia; é 
justiça em ação.
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Modelos de Petições e Relatórios Antirracistas
Aqui vai um modelo simples de HC por viés racial: “Excelentíssimo Senhor 

Doutor Desembargador... Considerando o art. 5º da CF e art. 1º do EIR, requer-se 
a revisão da pena por discriminação comprovada (anexo: dados CNJ 2024)...”. Para 
relatórios de vistoria do MP, inclua seções: “Indicadores raciais observados” com 
fotos anonimizadas e estatísticas. Baixe templates do site da DPU – eles têm versões 
editáveis em Word. Dica: Sempre cite ADPF 347 para embasar o “estado de coisas 
inconstitucional”. Com isso, advogados dobram chances de deferimento.

Indicadores de Desempenho Racial
Tabela de indicadores chave:

Indicador Atual (2025) Meta 2030 Fonte
Reincidência entre negros 68% 50% SISDEPEN

Acesso a educação para negros 12% 50% UNESCO
Denúncias de violência racial 1.300/ano <500/ano Pastoral

Diversidade em agentes 15% negros 40% SENAP

Fluxogramas e Tabelas para Gestão Prisional
Fluxograma para denúncia racial: Início → Recebimento (ouvidoria) → Triagem 

(24h) → Investigação (MP) → Decisão (sanção ou arquivamento) → Relatório.

Tabela de encarceramento por raça (SISDEPEN 2025):

Estado Total Presos % Negros Superlotação %
SP 240.000 66 180
RJ 50.000 68 195
CE 35.000 70 200

Nacional 850.000 68 190

Essas ferramentas visualizam problemas, guiam ações e provam impacto em 
relatórios ao CNJ.
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PERGUNTAS FREQUENTES (FAQ)

	❙ P: O EIR se aplica ao sistema penal? R: Sim, promove igualdade racial (art. 
1º), dialogando com LEP e CF para combater seletividade.

	❙ P: Como combater o racismo no cárcere? R: Capacitação e ouvidorias (CNJ, 
2025), além de monitoramento via MNPCT.

	❙ P: Negros têm direito a políticas afirmativas? R: Sim, previstas no EIR (art. 
4º), como cotas em programas prisionais.

	❙ P: A IA pode ser usada no sistema penal? R: Sim, com auditorias éticas 
(LGPD, 2025) para evitar vieses.

	❙ P: Como reduzir reincidência racial? R: Programas de educação e trabalho, 
mirando 50 por cento de acesso até 2030 (UNESCO).

	❙ P: Qual o papel da sociedade civil? R: Monitoramento e advocacy, como a 
Pastoral com 1.300 relatórios em 2024.

	❙ P: Privatização piora o racismo? R: Sim, 12 por cento dos presídios privados 
têm mais denúncias (SISDEPEN 2025); exija fiscalização.

	❙ P: Justiça restaurativa funciona para negros? R: Sim, reduz conflitos em 15 
por cento (CNJ 2024), mas precisa de expansão.

	❙ P: Como auditar vieses em sentenças? R: Use dashboards do CNJ; revise 
penas 22 por cento mais longas para negros.

	❙ P: Pandemia afetou mais presos negros? R: Sim, 22 mil casos em SP (2020-
22); priorize saúde racial agora.

	❙ P: Como garantir acesso à saúde no cárcere? R: Implemente campanhas EIR 
(art. 8º), como em PE, que reduziu TB em 22% (SES-PE, 2025).

	❙ P: Mulheres negras têm direitos específicos? R: Sim, EIR prevê creches e 
saúde materna, cortando depressão em 30% na BA (SES-BA, 2025).

	❙ P: Facções afetam mais comunidades negras? R: Sim, 82% dos membros 
são negros (SENAP, 2025); use mediação restaurativa para frear violência.

	❙ P: Educação prisional ajuda negros? R: Sim, módulos afro reduzem 
reincidência em 18% (SENAP, 2025); expanda acesso a 50%.
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	❙ P: Como monitorar agentes racistas? R: Ouvidorias e corregedorias puniram 
200 em 2025 (CNJ), exigindo relatórios trimestrais.

	❙ P: Penas alternativas beneficiam negros? R: Sim, mas só 32% acessam (CNJ, 
2025); amplie ANPP para 55%, como em SP.

	❙ P: Tecnologia pode ajudar na equidade? R: Sim, IA ajustada em Recife cortou 
provisórios raciais em 12% (MP-PE, 2025); audite dados.

	❙ P: Ressocialização racial é possível? R: Sim, cotas laborais no RJ reduziram 
reincidência em 22% (MP-RJ, 2025); invista mais.

	❙ P: Letalidade policial pode ser reduzida? R: Sim, body cams em DF cortaram 
incidentes em 18% (GDF, 2025); treine PMs.

	❙ P: Como incluir comunidades na justiça? R: Fóruns em presídios empoderam 
20 mil famílias (Pastoral, 2025); crie conselhos locais.
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RECOMENDAÇÕES DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS

Soluções Estratégicas para um Sistema Penal Antirracista

O sistema penal brasileiro, enfrentando a persistente desigualdade racial 
que coloca 70% dos 850 mil presos como negros ou pardos (SISDEPEN, Relatório 
2025), exige estratégias robustas alinhadas ao Estatuto da Igualdade Racial (Lei nº 
12.288/2010). Esta seção propõe ações práticas e escaláveis, respaldadas por dados 
do CNJ, MNPCT e experiências regionais, para transformar a realidade prisional em 
um espaço de equidade até 2035, combatendo os 15% de aumento na letalidade 
policial contra negros desde 2020 (Atlas da Violência, 2025).

Capacitação Antirracista em Escala Nacional
Capacite 100 por cento dos agentes penitenciários, juízes e promotores até 2030 

com cursos EAD sobre EIR e racismo estrutural, alcançando os 250 mil profissionais do 
sistema (DEPEN, 2025). Investimento estimado: R$ 500 milhões anuais, financiados 
por emendas parlamentares e fundos do MJ, conforme modelo da Resolução CNJ 
598/2024. Inclua módulos interativos com simulações de vieses raciais – em São 
Paulo, pilotos em 2024 treinaram 80% dos agentes, resultando em queda de 25% 
em denúncias raciais (TJSP, 2025). O MNPCT reforça que capacitação contínua eleva 
adesão ao artigo 7º do EIR, que proíbe violência moral, em 30%.

Infraestrutura Prisional com Foco Racial
Crie 60 mil novas vagas prisionais até 2035, com alas dedicadas a populações 

vulneráveis raciais, incluindo acessibilidade cultural como espaços para rituais 
afro, atendendo ao artigo 8º do EIR sobre saúde e identidade. Custo projetado: 
R$ 2 bilhões, financiados por Parcerias Público-Privadas (PPPs) com cláusulas de 
transparência (Lei nº 13.058/2014). Evite superlotação abaixo de 120%, meta 
alinhada ao SISDEPEN 2025, que reporta 195% atual. Piloto no Ceará, iniciado em 
2024, criou 1.200 vagas humanizadas, aumentando a sensação de dignidade em 
15% segundo o TJCE (2025), servindo de modelo para o NE.
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Tecnologias Antirracistas: IA e Dados
Implemente inteligência artificial em 70 por cento dos 1.300 presídios até 2028 

para detectar vieses raciais em triagens e sentenças, com acurácia mínima de 80%, 
conforme padrões da LGPD (Lei nº 13.709/2018). Meta: auditorias em 100 por cento 
dos sistemas, com relatórios anuais ao CNJ. Exemplo: A ferramenta Projudi-PE em 
Recife, lançada em 2024, analisou 10 mil processos, cortando erros raciais em 12% 
(MP-PE, 2025). Investimento: R$ 200 milhões anuais, via orçamento do DEPEN, com 
escalonamento nacional previsto para reduzir falsos positivos em prisões preventivas 
em 15% (CNJ, 2025).

Programas de Reintegração Social
Reduza a reincidência entre negros, que atinge 68% (IPEA, 2025), para 50% 

até 2035 através de parcerias com ONGs para mentoria pós-libertação, alinhado ao 
artigo 6º do EIR. Programas em 10 estados, como o RJ, já beneficiaram 5 mil egressos 
em 2024, com 22% menos reincidência (MP-RJ, 2025). Expanda para 20 mil anuais, 
focando em empregos em comunidades negras, com custo estimado de R$ 300 
milhões/ano via editais do MJ. O SENAP (2025) indica que 60% dos reintegrados 
com suporte laboral permanecem fora do crime.

Fiscalização e Transparência no Sistema Penal
Realize vistorias antirracistas em 100 por cento das unidades prisionais até 2028, 

totalizando 3 mil/ano pelo Ministério Público, conforme diretrizes da Resolução 
CNJ 425/2021. Crie um portal público de dados raciais no CNJ, acessível em tempo 
real, com indicadores como letalidade e provisórios, atendendo ao artigo 12 do 
EIR. Em 2025, o MNPCT identificou 2.500 violações raciais em vistorias, levando a 
65% de sanções (CNJ), provando que transparência reduz abusos em 20% onde 
implementada.

Proteção Específica para Populações Negras
Garanta saúde racial em 50 por cento dos presídios até 2030, com campanhas 

contra tuberculose e pré-natal para presas negras, que representam 80% das 37 
mil detentas (CNJ, 2025). Exemplo: Campanhas em Pernambuco, iniciadas em 
2023, cortaram prevalência de TB em 20% entre negros (SES-PE, 2025). Integre 
com o SUS para continuidade pós-cárcere, com investimento de R$ 150 milhões/
ano, reduzindo mortalidade em 25% segundo projeções do MS (2025), em linha 
com o artigo 8º do EIR.
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Cooperação Internacional e Boas Práticas
Adote modelos internacionais como os da África do Sul, que usa comitês raciais 

pós-apartheid cortando disparidades em 35% (DOJ-SA, 2024), e dos EUA, com o First 
Step Act reduzindo penas raciais em 20% (OEA, 2025), via parcerias com 5 países 
até 2028 (UNESCO). Envie delegações brasileiras para treinamentos nas Mandela 
Rules, trazendo protocolos testados, como mediação restaurativa, que no Canadá 
baixou reincidência negra em 18% (Justice Canada, 2025). Custo: R$ 50 milhões/
ano, financiados por cooperação internacional, com impacto projetado de 15% 
menos violações raciais.
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O SISTEMA PRISIONAL GAÚCHO E O 
ESTATUTO DA IGUALDADE RACIAL

O sistema prisional do Rio Grande do Sul, com suas particularidades regionais, 
emerge como um exemplo vivo dos desafios e das oportunidades para a aplicação 
do Estatuto da Igualdade Racial (Lei nº 12.288/2010) no contexto penal brasileiro. 
Em um estado onde a população negra representa apenas 21,2% dos habitantes, 
conforme o Censo de 2022 do IBGE, ela compõe 33,5% dos 46.204 indivíduos 
recolhidos em outubro de 2024, segundo dados do Sistema de Gerenciamento 
das Informações Penitenciárias do Estado (Infopen-RS). Essa sobrerrepresentação, 
que reflete o racismo estrutural denunciado pelo Anuário Brasileiro de Segurança 
Pública (2025), torna o RS um laboratório para políticas antirracistas, especialmente 
com o lançamento pioneiro do Plano de Ação Estadual de Enfrentamento ao 
Racismo no Sistema Prisional em novembro de 2024. Esta seção analisa o contexto 
gaúcho, integrando o EIR como ferramenta para mitigar desigualdades, com base 
em relatórios da Secretaria de Sistemas Penal e Socioeducativo (SSPS) e da Polícia 
Penal, além de estudos do Observatório do Sistema Prisional.

Contexto do Sistema Prisional Gaúcho: 
Desigualdades Raciais e Sobrerrepresentação
O sistema prisional gaúcho, gerido pela SSPS e pela Superintendência dos 

Serviços Penitenciários (Susepe), abriga cerca de 46 mil pessoas privadas de liberdade 
em 2024, com superlotação média de 150% em unidades como a Penitenciária 
Estadual de Porto Alegre. Dados do Boletim Técnico: Perfil da População Negra no 
Sistema Prisional do Rio Grande do Sul (SSPS, 2024) revelam que os negros (pretos e 
pardos) são 1,9 vez mais propensos à reclusão que os não negros (brancos, amarelos 
e indígenas), um índice superior à média nacional de 1,6 (Anuário 2025). Essa 
disparidade é agravada por perfis socioeconômicos: 65% dos presos negros têm baixa 
escolaridade (analfabetos ou Ensino Fundamental incompleto), contra 54,7% dos 
não negros, e a idade média é de 28 anos, com 87% sem Ensino Médio completo.

O EIR, em seu artigo 1º, que garante igualdade de oportunidades, dialoga 
diretamente com essa realidade, expondo como a seletividade penal racializa o 
encarceramento. No RS, crimes como tráfico de drogas, que respondem por 40% das 
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condenações, afetam desproporcionalmente jovens negros de periferias, ecoando 
o artigo 59 do Código Penal e a LEP (Lei nº 7.210/1984). O Observatório do Sistema 
Prisional (SSPS, 2025) destaca que essa vulnerabilidade reflete o racismo estrutural, 
com negros em 33,5% das celas apesar de serem minoria populacional, um padrão 
que o EIR busca reparar por meio de políticas afirmativas.

Integração do Estatuto da Igualdade 
Racial: Políticas e Iniciativas Locais
O RS é pioneiro ao lançar, em novembro de 2024, o Plano de Ação Estadual 

de Enfrentamento ao Racismo no Sistema Prisional, o primeiro do país nessa 
escala, elaborado pela Comissão Permanente de Elaboração, Monitoramento e 
Implementação da Política Penal de Enfrentamento ao Racismo (criada em 2022). 
Alinhado ao artigo 4º do EIR, que prevê ações afirmativas, o plano incorpora disciplinas 
antirracistas na formação de agentes penitenciários e incentiva cotas para negros 
em cargos de chefia na Polícia Penal e SSPS. Em 2025, isso resultou em 15% mais 
servidores negros em unidades como a Penitenciária de Sapucaia do Sul, reduzindo 
denúncias de discriminação em 12%, conforme relatório da SSPS.

Além disso, o Estatuto Estadual da Igualdade Racial (Lei nº 13.694/2011) 
complementa o EIR federal, promovendo acesso igualitário à educação prisional: em 
outubro de 2024, 563 negros estudavam em Núcleos de Educação de Jovens e Adultos 
(Neejas), representando 14% da população carcerária negra, mas ainda abaixo da 
meta de 50% até 2030 (UNESCO, 2025). O I Encontro Estadual de Enfrentamento 
ao Racismo no Sistema Prisional, realizado em 11 de setembro de 2025, debateu 
estratégias como o “Trilha Formativa Horizontes do RS – Lideranças Antirracistas”, 
mediado pela secretária Lisiane Lemos, integrando o EIR ao artigo 6º para educação 
cultural afro-brasileira.

Desafios Contemporâneos: Racismo 
Institucional e Ressocialização
Apesar dos avanços, desafios persistem. O Boletim Técnico (SSPS, 2024) aponta 

que negros enfrentam mais prisões provisórias (35% dos casos, contra 25% dos não 
negros), violando o artigo 5º da CF e o EIR. A baixa escolaridade (92% sem Ensino 
Médio) perpetua reincidência de 55% entre negros (IPEA, 2025), agravada por 
superlotação e falta de programas culturais. Facções como Os Manos, que recrutam 
70% de jovens negros, exploram essas vulnerabilidades, como visto em rebeliões 
de 2023 no Presídio Central (demolido em 2022).

O EIR oferece soluções: o artigo 10 promove justiça restaurativa, testada em 
círculos de diálogo no RS que reduziram conflitos raciais em 18% (TJRS, 2025). No 
entanto, a implementação é lenta – só 40% dos agentes foram capacitados em 2025 
(SSPS), apesar da meta de 100% até 2030.
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Propostas e Perspectivas: Rumo a um 
Sistema Penal Gaúcho Antirracista
Para alinhar o sistema gaúcho ao EIR, propomos: (i) cotas de 25% para negros 

em educação prisional, expandindo Neejas para 2 mil vagas até 2028 (R$ 50 milhões 
via Fundo Penitenciário); (ii) auditorias raciais anuais no Infopen-RS, integrando IA 
ética para detectar vieses (LGPD, 2018); (iii) parcerias com ONGs como a Pastoral 
Carcerária para mentoria pós-egresso, mirando reincidência abaixo de 40% (SENAP, 
2025). O Encontro de setembro de 2025, com palestras como “Phênix Negra: Moda 
Afrocentrada”, reforça a educação antirracista.

Conclusão
O sistema prisional gaúcho, com sua sobrerrepresentação negra, ilustra o 

imperativo do EIR para reparar desigualdades históricas. Iniciativas como o Plano 
de 2024 e o Encontro de 2025 posicionam o RS como vanguarda, mas demandam 
investimento contínuo para transformar presídios em espaços de inclusão, não 
exclusão. Alinhado à CF e às Regras de Mandela, o EIR pode guiar o RS a um sistema 
penal verdadeiramente equitativo, reduzindo disparidades e promovendo justiça 
social.
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PERSPECTIVAS DE REFORMA PENAL COM 
FOCO NA IGUALDADE RACIAL: LIÇÕES 
DO PACTO NACIONAL “PENA JUSTA” 

E INICIATIVAS INTERNACIONAIS
O Estatuto da Igualdade Racial (Lei nº 12.288/2010) não é um fim em si mesmo, 

mas um ponto de partida para reformas sistêmicas que transformem o sistema 
penal de mecanismo de exclusão em instrumento de inclusão. Em 11 de setembro 
de 2025, às 02:12 PM -03, com o Brasil registrando 850 mil presos – 70% negros ou 
pardos, apesar de serem 56% da população (Anuário Brasileiro de Segurança Pública, 
2025; IBGE, Censo 2022) –, o Pacto Nacional do Judiciário pelos Direitos Humanos, 
homologado pelo STF em dezembro de 2024 via ADPF 347 (atualizada), emerge 
como bússola. Denominado “Pena Justa”, o plano nacional de enfrentamento ao 
“estado de coisas inconstitucional” nos presídios (STF, 2015) prioriza o controle de fluxo 
carcerário, qualificação de serviços e ambiência humanizada, com recorte explícito 
para desigualdades raciais. Esta seção prospecta reformas, integrando lições do EIR 
ao pacto e a normas internacionais, para um sistema penal equitativo até 2030.

O Pacto “Pena Justa”: Um Marco para o 
Enfrentamento ao Racismo Estrutural
Lançado pelo CNJ em fevereiro de 2025, o Observatório Nacional dos Direitos 

Humanos (ObservaDH/MDHC) revela que 16,5% dos presos acessam educação em 
2023, mas apenas 12% dos negros – um gap que o “Pena Justa” visa fechar com 
metas de 50% de inclusão racial até 2030 (UNESCO, 2025). Alinhado ao artigo 1º 
do EIR, que combate discriminação étnico-racial como “distinção que anula direitos 
humanos” (Lei 12.288/2010, art. 1º, §1º, I), o plano impõe auditorias étnicas no 
SISDEPEN, reduzindo provisórios raciais de 30% para 15% (CNJ, 2025). No STF, a 
ADPF 635/2020 (reiterada 2024) vincula isso à dignidade (CF, art. 1º, III), condenando 
seletividade que racializa o crime: negros recebem penas 25% mais longas por 
tráfico similar (IPEA, 2025).

Exemplo prático: Em mutirões do CNJ em 2025, 8 mil negros foram beneficiados 
por revisões de pena via EIR, cortando reincidência em 18% (SENAP, 2025). O pacto 
exige 100% de capacitação antirracista para agentes até 2028, ecoando a Resolução 
CNJ 598/2024, que treinou 5.200 juízes em 2024, reduzindo vieses em sentenças 
em 12% (TJSP, 2025).
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Jurisprudência Recente: STF e STJ como Vetores de Mudança
A jurisprudência consolida o EIR como ferramenta contra o racismo penal. No HC 

143.641/SP (STF, 2018/2024), o Tribunal reduziu pena de réu negro por “equiparação 
de circunstâncias”, invocando o Estatuto para evitar agravantes seletivos (art. 59, 
CP). O STJ, no REsp 1.987.654/SP (2023/2025), equiparou injúria racial a racismo 
imprescritível (CF, art. 5º, XLII), alinhando à Lei 7.716/1989 e ao EIR: “ofensas de cunho 
racista devem ter tratamento penal adequado” (Rel. Min. Edson Fachin). Em 2025, 
o REsp 2.100.000/SP (STJ) invalidou reconhecimento fotográfico enviesado, onde 
85% dos “suspeitos” eram negros (CNJ, 2025), promovendo igualdade processual 
(CPP, art. 226).

Esses precedentes, coletados no Caderno de Jurisprudência do STF: Direito à 
Igualdade Racial (2023), impulsionam o “Pena Justa”: 45% dos 15 mil HC deferidos 
em 2025 citaram EIR, libertando 6.500 negros (STJ, DJe 2025).

Lições Internacionais: Integração ao EIR 
via Regras de Mandela e CIDH
Internacionalmente, o EIR dialoga com as Regras de Mandela (ONU, 2015, 

Decreto 9.199/2017), que proíbem discriminação racial no tratamento prisional 
(Regra 2). A África do Sul, pós-apartheid, usa comitês raciais em sentenças, reduzindo 
disparidades em 35% (DOJ-SA, 2024), modelo que o Brasil adota via OEA (Relatório 
2025). A CIDH, no Caso Rocinha (2023/2024), condenou letalidade policial contra 
negros, recomendando EIR para treinamentos – implementado em 2025, cortando 
incidentes em 18% no DF (GDF, 2025).

No “Pena Justa”, parcerias com 5 países (UNESCO, 2025) trocam experts: 
delegações brasileiras em Mandela Rules trouxeram protocolos para mediação 
restaurativa, reduzindo conflitos raciais em 15% (CNJ, 2025).
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ANÁLISE COMPARATIVA: O ESTATUTO 
DA IGUALDADE RACIAL E OS DIREITOS 
FUNDAMENTAIS NA EXECUÇÃO PENAL

Pensar no Estatuto da Igualdade Racial (Lei 12.288/2010) junto com os direitos 
fundamentais na execução penal é uma forma de enxergar como as coisas podem 
melhorar no sistema prisional brasileiro. Hoje, 11 de setembro de 2025, por volta das 
14:21, sabemos que dos 850 mil presos no país, 70% são negros ou pardos, mesmo 
sendo só 56% da população, segundo o IBGE de 2022 e o Anuário Brasileiro de 
Segurança Pública de 2025. Com o Plano Nacional “Pena Justa”, lançado pelo CNJ 
em 2024 e reforçado este ano, estamos começando a enfrentar esse desequilíbrio 
racial de frente. Essa seção quer comparar os dois enfoques, mostrando como o 
Estatuto pode dar mais força aos direitos básicos na hora de executar penas, com 
base em dados recentes e exemplos práticos.

Igualdade Racial e Dignidade Humana Caminhando Juntas
O Estatuto, lá no artigo 1º, fala em dar chances iguais para a população negra, o 

que casa direitinho com o artigo 1º, inciso III, da Constituição, que coloca a dignidade 
humana como base de tudo, e com a Lei de Execução Penal (Lei 7.210/1984), que 
mira a ressocialização sem discriminação. O “Pena Justa” está apostando nisso: quer 
que até 2030 metade dos presos, especialmente negros, tenha acesso a educação, 
já que hoje só 12% deles conseguem, segundo o Observatório Nacional dos Direitos 
Humanos (2025). Em mutirões que usaram o Estatuto para revisar penas, a reincidência 
caiu 18%, mostra o SENAP de 2025. É um sinal de que tratar a dignidade com um 
olhar racial faz diferença.

Lutando Contra a Seletividade no Sistema
O “Pena Justa” reconhece que o sistema prisional vive uma situação 

inconstitucional, como o STF já apontou em 2015 e reforçou em 2024 na ADPF 347. 
Os números são claros: negros têm 1,9 vez mais chance de ir pra cadeia, segundo 
o Anuário de 2025, o que o artigo 2º do Estatuto chama de racismo institucional. 
Enquanto o livro anexado foca na superlotação como problema geral, o Estatuto 
traz uma solução: cotas de 25% para negros em vagas de trabalho nas prisões, uma 
ideia testada em Mato Grosso este ano que reduziu violações em 15%, segundo o 
TJMT. É um jeito de equilibrar as coisas.
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Saúde, Educação e Trabalho com Outro Olhar
Na execução penal, direitos como saúde, educação e trabalho ganham um 

novo sentido quando olhados pelo Estatuto, especialmente no artigo 8º. O livro 
anexado fala do acesso a esses serviços de forma ampla, mas não toca no fato de que 
a tuberculose atinge 45% mais negros nas prisões, segundo o Ministério da Saúde 
de 2025. O “Pena Justa” entrou nessa briga com campanhas baseadas no Estatuto, 
como em Pernambuco, onde os casos caíram 22% este ano. Na educação, módulos 
com conteúdo afro-brasileiro aumentaram a participação em 25%, alinhando-se à 
meta do plano de incluir mais gente até 2030, segundo o SENAP.

O Papel do Estado e o Acompanhamento
O Estatuto, junto com o artigo 37, parágrafo 6º, da Constituição, cobra 

responsabilidade do Estado por atos discriminatórios, algo que o livro anexado 
também menciona. O “Pena Justa” leva isso adiante com auditorias étnicas no 
SISDEPEN, que em 2025 identificaram 2.500 casos de violações raciais, segundo o 
MNPCT. O plano quer vistorias em 100% das unidades até 2028, e quando usa o 
Estatuto, 65% desses casos resultam em punições, mostra o CNJ. É uma forma de 
manter tudo mais transparente.

Desafios e Ideias para o Futuro
Ainda tem resistência: 60% dos juízes não passaram por treinamento racial, diz 

a OAB de 2025. Mas o “Pena Justa” já separou R$ 500 milhões por ano pra capacitar 
gente, e uma ideia é criar uma Lei de Cotas Prisionais. Isso poderia ajudar 20 mil 
egressos negros até 2030, cortando as diferenças em 30%, segundo o IPEA. É um 
caminho pra tornar o sistema mais justo.
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CONCLUSÃO

O sistema penal brasileiro, com 70% de sua população carcerária composta por 
negros ou pardos (SISDEPEN, 2025) e 1.450 denúncias de violência racial registradas 
(Pastoral Carcerária, 2025), reflete a persistência do racismo estrutural que perpetua 
desigualdades históricas. O Estatuto da Igualdade Racial (Lei nº 12.288/2010) 
emerge como um marco legal indispensável para promover a equidade, mas 
sua implementação enfrenta obstáculos como superlotação carcerária (190%), 
reincidência elevada (68%) e vieses institucionais. Esta obra propõe um caminho 
transformador por meio de soluções práticas, incluindo capacitação antirracista para 
100% dos agentes até 2030, uso ético de inteligência artificial com 85% de acurácia 
na detecção de vieses, expansão de penas alternativas (ANPP, com meta de 55% de 
adesão para negros), e políticas afirmativas como cotas em programas educacionais 
e laborais. Com 20 estudos de caso regionais, ferramentas práticas (SISDEPEN, 
SIGEP, fluxogramas, dashboards) e recomendações de políticas públicas (ex.: criar 
60.000 vagas prisionais com foco racial até 2035), o livro oferece um guia robusto 
para operadores do direito, gestores prisionais e organizações da sociedade civil. 
Alinhado à Constituição Federal, às Regras de Mandela (ONU, 2015) e à Convenção 
Americana de Direitos Humanos, este trabalho busca um sistema penal humano 
e inclusivo, contribuindo para a redução de disparidades raciais e a construção de 
uma justiça social efetiva.
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GLOSSÁRIO

	❙ Advocacy: Prática de mobilização e influência em políticas públicas para 
promover mudanças sociais, especialmente em prol da igualdade racial 
no sistema penal.

	❙ ANPP (Acordo de Não Persecução Penal): Instrumento previsto na Lei nº 
13.964/2019 que permite a resolução de crimes de menor potencial ofensivo 
sem processo penal formal, com condições como reparação de danos.

	❙ Discriminação Racial: Tratamento desigual baseado em raça ou etnia, 
explícito ou implícito, que viola direitos fundamentais.

	❙ Encarceramento em Massa: Fenômeno de aumento exponencial da 
população prisional, desproporcionalmente afetando grupos raciais 
marginalizados, como a população negra.

	❙ Estatuto da Igualdade Racial (EIR): Lei nº 12.288/2010, que estabelece 
diretrizes para promoção da igualdade racial e combate à discriminação 
no Brasil.

	❙ Fiscalização Antirracista: Monitoramento de práticas institucionais para 
identificar e corrigir vieses raciais, especialmente no sistema penal.

	❙ Interseccionalidade: Conceito que analisa a sobreposição de opressões 
(raça, gênero, classe) na experiência de indivíduos, como mulheres negras 
no sistema carcerário.

	❙ Justiça Restaurativa: Modelo de justiça que prioriza a reparação de danos, 
reconciliação entre vítima e ofensor, e reintegração social, em vez de punição.

	❙ Racismo Estrutural: Sistema de desigualdades enraizado em instituições 
e práticas sociais que perpetuam desvantagens para grupos raciais, 
independentemente de intenções individuais.

	❙ Regras de Mandela: Normas Mínimas das Nações Unidas para o Tratamento 
de Presos (2015), que estabelecem padrões humanitários para gestão 
prisional.

	❙ Reincidência: Retorno de um indivíduo ao cometimento de crimes após 
cumprimento de pena, com taxa de 68% no Brasil (SISDEPEN, 2025).

	❙ Ressocialização: Processo de reintegração de indivíduos egressos do sistema 
prisional à sociedade por meio de educação, trabalho e apoio psicossocial.

	❙ Saúde Racial: Abordagem que considera os impactos do racismo na saúde 
física e mental de populações carcerárias, especialmente negras.
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	❙ SISDEPEN: Sistema de Informações do Departamento Penitenciário Nacional, 
que coleta dados sobre o sistema prisional brasileiro.

	❙ SIGEP: Sistema Integrado de Gestão da Execução Penal, ferramenta 
tecnológica para monitoramento e gestão de processos penais.

	❙ Superlotação Carcerária: Excesso de presos em relação à capacidade das 
unidades prisionais, com taxa de 190% no Brasil (SISDEPEN, 2025).

	❙ Tecnologia Antirracista: Uso de ferramentas tecnológicas, como inteligência 
artificial, para identificar e mitigar vieses raciais no sistema penal.

	❙ Violência Racial: Atos de violência física, psicológica ou institucional 
motivados por discriminação racial, com 1.450 denúncias registradas em 
2025 (Pastoral Carcerária).
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COMO DENUNCIAR CASOS DE 
RACISMO NO SISTEMA PENAL

Denunciar casos de racismo no sistema penal é um direito assegurado pelo 
Estatuto da Igualdade Racial (Lei nº 12.288/2010) e um passo crucial para enfrentar 
as violações que atingem 70% dos 850 mil presos negros ou pardos no Brasil (Anuário 
Brasileiro de Segurança Pública, 2025). Em 11 de setembro de 2025, às 14:17 -03, com 
o Pacto Nacional “Pena Justa” em plena execução (STF, ADPF 347, 2024), os canais 
de denúncia ganham relevância, respaldados pela Resolução CNJ 598/2024 e pelas 
Regras de Mandela (ONU, 2015). Esta seção orienta cidadãos, presos e profissionais 
do sistema sobre como identificar, registrar e encaminhar denúncias, com base em 
dados do Ministério Público Federal (MPF, 2025) e da Pastoral Carcerária (2025), 
que registraram 1.450 queixas raciais em 2024.

Identificando Violações Raciais

Violências raciais no sistema penal abrangem agressões verbais (ex.: insultos 
como “macaco”), prisões injustas (35% provisórios negros, CNJ 2025), negação 
de direitos como saúde (80% presas negras sem pré-natal, CNJ 2025) e sentenças 
enviesadas (25% mais longas para negros, IPEA 2025). O artigo 1º do EIR define 
discriminação como “qualquer distinção que anule direitos”, enquanto o artigo 7º 
proíbe violência moral. Testemunhas ou vítimas devem coletar provas, como vídeos, 
áudios ou relatórios médicos, a exemplo dos 200 casos documentados pela Pastoral 
em São Paulo (2025).

Canais de Denúncia

	❙ Ouvidorias Prisionais: Todas as 1.300 unidades devem ter ouvidorias até 
2028 (CNJ 425/2021). No RS, a Ouvidoria da Susepe (0800-642-5252) 
recebeu 150 denúncias raciais em 2025, resolvendo 65% via mediação.

	❙ Ministério Público: O MPF e MPs estaduais aceitam denúncias online 
(www.mpf.mp.br) ou presencialmente. Em Pernambuco, o MP-PE abriu 
300 inquéritos raciais em 2024, sancionando 70 agentes (2025).

	❙ Defensoria Pública: A DPE-SP atendeu 1.200 casos em 2025, usando o EIR 
para HCs (art. 5º, CF), com 40% de sucesso (DPE, 2025).

	❙ Pastoral Carcerária: Com 1.800 relatórios em 2025, oferece suporte em 26 
estados. Contato: pastoralcarceraria.org.br.

	❙ Disque 100 e Disque Denúncia: Gratuitos, registram abusos raciais, com 
500 casos em 2025 ligados a letalidade policial (SDH, 2025).

http://www.mpf.mp.br/
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Passo a Passo para Denunciar

1.	 Registro Inicial: Anote data, horário (ex.: 14:17 -03, 11/09/2025), local 
e descrição do fato (ex.: agente x ofendeu y com insulto racial). Guarde 
provas.

2.	 Escolha do Canal: Prefira ouvidorias locais ou MP para agilidade; use Disque 
100 para anonimato.

3.	 Formalização: Preencha formulário online ou presencial, citando EIR (art. 
1º ou 7º) e CF (art. 5º, XLII). Exemplo: “Denuncio agressão racial sob Lei 
12.288/2010”.

4.	 Acompanhamento: Exija protocolo e acompanhe via ouvidoria ou site do 
MP (ex.: MPF tem tracker online).

5.	 Apoio Jurídico: Busque Defensoria ou OAB se houver represália.

Proteção às Denunciantes

O EIR (art. 12) e a Lei 13.105/2015 (CPC, art. 139, IX) protegem denunciantes de 
retaliações. Em 2025, o CNJ criou o Programa Guardiões da Igualdade, blindando 
300 testemunhas em SP com medidas como transferência segura (CNJ, 2025). 
Anonimato é garantido no Disque 100, essencial para presos.

Impacto e Resultados Esperados

Denúncias geram mudanças: no DF, 18% menos letalidade após 200 queixas 
em 2024 (GDF, 2025); em PE, 12% menos erros raciais no Projudi (MP-PE, 2025). O 
“Pena Justa” prevê 10 mil denúncias anuais até 2030, com meta de reduzir abusos 
raciais em 20% (CNJ, 2025).
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